
PEDÁGIO FREE FLOW

O IMPACTO QUE O PEDÁGIO FREE FLOW 

LEVOU PARA AS COMUNIDADES DA 

COSTA VERDE.





PEDÁGIO CORTA COMUNIDADE AO MEIO

•Moradores são obrigados a pagar 2 pedágios, em 2

minutos e em 2 quilômetros para levar o filho ao

médico, a escola, ir ao mercado, padaria... Para

andar dentro do próprio bairro são obrigados a

pagar pedágio.





PAGAMOS DOIS

PEDÁGIOS PARA

SAIR DE CASA.



ÚLTIMO RETORNO ANTES DO PEDÁGIO – 2 KM “COM FECHAMENTO FUTURO”

ÚLTIMO RETORNO FICARÁ A 10 KM ANTES DA PRAÇA DE PEDÁGIO DE ITAGUAÍ



QUEM TEM DIREITO A ISENÇÃO?













FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA 

FREE FLOW.

13 DIAS

14 DIAS

17 DIAS



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.



MULTAS POR EVASÃO DE PEDÁGIO



MULTAS POR EVASÃO DE PEDÁGIO
Prefeitura Itaguaí entra na justiça.



MULTAS POR EVASÃO DE PEDÁGIO
Prefeitura Itaguaí entra na justiça.



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.
Prefeitura Itaguaí entra na justiça.

FREE FLOW TAMBÉM CAUSA

TRANSTORNO PARA A PREFEITURA

DE ITAGUAÍ, MAIS DE 100 CARROS

OFICIAIS FORAM MULTADOS POR

EVASÃO DE PEDÁGIO.



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.

CARRO EM CIMA DO REBOQUE “ISENTO

DE COBRANÇA”, NÃO FOI COBRADO

SENTIDO SUL MAS FOI COBRADO

SENTIDO NORTE E COBRARAM DO

REBOQUE AS DUAS PASSAGENS..



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.

DIA 29 DE MAIO FORAM 4

PASSAGENS E SÓ ME COBRARAM

3 PASSAGENS.

FALTA 01 PASSAGEM DE RETORNO

POR VOLTA DE 17:40.



FALHA DO SISTEMA DO SISTEMA FREE FLOW.

DIA 30 DE MAIO FORAM 6

PASSAGENS E SO FOI COBRADO 4

PASSAGENS.

FALTAM 02 PASSAGENS POR

VOLTA DE 18:30 E 22:30.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.

APÓS 33 KM DESDE O

INÍCIO DA RODIVIA,

PRIMEIRA PLACA

INDICANDO PEDÁGIO

ELETRÔNICO.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.

PLACA COM TAMANHO

INADEQUADO INDICANDO

PEDÁGIO ELETRÔNICO.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.

AO LONGO DOS 270 KM, SÓ TEM

PLACAS INFORMATIVAS DE

PEDÁGIO 2 KM ANTES E 2 KM

DEPOIS DAS PRAÇAS DE PEDÁGIO.



COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.
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COMUNICAÇÃO CONCESSIONÁRIA X USUÁRIO.



MULTAS DO PEDÁGIO FREE FLOW DA LUCRO?



BR 101 – RIO SANTOS



MULTAS DO PEDÁGIO FREE FLOW DA LUCRO?



MULTAS DO PEDÁGIO FREE FLOW DA LUCRO?



QUANTO A CCR RIOSP FATUROU EM 

2 ANOS COM MULTA E JUROS POR 

ATRASO DE PAGAMENTO.

1 MILHÃO E 200 MIL PASSAGENS COM ATRASO

MULTA: R$ 144.000,00

JUROS: R$ 168.000,00

TOTAL: R$ 312.000,00



ARRECADAÇÃO DA ANTT COM AS MULTAS 

POR EVASÃO DO PEDÁGIO FREE FLOW 

SOMENTE DA RIO SANTOS EM 2 ANOS.

1 MILHÃO E 200 MIL MULTAS EMITIDAS

TOTAL: R$ 234.276.000,00 (MILHÕES)



RECURSO DAS MULTAS DO PEDÁGIO FREE FLOW.



ESTADO DE CONSERVAÇÃO 

DA RODOVIA RIO SANTOS.













PONTOS FÍSICO PARA PAGAMENTO EM DINHEIRO



BR 101 – RIO SANTOS





BR 101 – RIO SANTOS

DISTÂNCIA ENTRE OS PEDÁGIOS

• RIO DE JANEIRO X UBATUDA – 270 KM

• KM 0 X 1º PEDÁGIO (ITAGUAÍ) – 33 KM

• 1º PEDÁGIO X 2º PEDÁGIO (MANGARATIBA) – 33 KM

• 2º PEDÁGIO X 3º PEDÁGIO (PARATY) – 91 KM

• 3º PEDÁGIO X UBATUBA (FIM CONCESSÃO) – 113 KM



DUF – DESCONTO USUÁRIO FREQUENTE
• Só tem direito ao desconto quem tem TAG, quem não tem TAG não tem desconto. “ VENDA CASADA.”

• O contrato foi firmado em 28/01/2022, logo em seguida foi celebrado pelas partes um aditivo em 25/02/2022, ou

seja, menos de um mês, PARA GARANTIR a CCR o direito de reajuste em função do desconto de modicidade:

• ADITIVO:

• Cláusula Primeira: DO OJETO.

• “1.4 – As partes reconhecem que o presente termo aditivo contempla a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato em razão do desequilíbrio desconto de modicidade a ser praticado”



SANDBOX



CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO DE CONCESSÃO

DAS DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS SUSPENSAS DURANTE O PERÍODO DE 

AMBIENTE REGULATÓRIO

4.1.Durante o período de funcionamento do ambiente regulatório 

EXPERIMENTAL (sandbox regulatório) ficarão SUSPENSAS todas as 

obrigações previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO e respectivos anexos 

relativas à implantação de infraestrutura e sistemas das praças de pedágio da 

rodovia BR – 101/RJ, notadamente relacionados às seguintes cláusulas 7ª e 

8ª, bem como o item 3.4.3. e respectivos subitens so programa de exploração 

das rodovias, NÃO sujeitando à aplicação de PENALIDADE e a incidência de 

MULTAS moratórias e o cômputo do respectivo prazo.



• CANCELAMENTO DAS MULTAS POR EVASAO DO PEDÁGIO FREE

FLOW.

• A CONCESSIONÁRIA PROCURE OS MEIOS LEGAIS PARA COBRAR

O USÚARIO IGUAL AS OUTRAS EMPRESAS JÁ FAZEM “ ENERGIA,

PLANO DE SAÚDE, ÁGUA...”

SUGESTÃO PEDÁGIO FREE FLOW



• REGULAMENTAÇÃO PRÓPRIA PARA O PEDÁGIO FREE FLOW

• UNIFICAÇÃO DO MEIO DE PAGAMENTO

• TAG GRATUITA OFERECIDA PELA CONCESSIONÁRIA

• DUF PARA QUEM NÃO TEM TAG

SUGESTÃO PEDÁGIO FREE FLOW



SUGESTÃO PEDÁGIO FREE FLOW

QUE NA CARTEIRA DIGITAL OU PLATAFORMA UNIFICADA

DOS MEIOS DE PAGAMENTO FREE FLOW, ONDE O

USUÁRIO TEM SEU VEÍCULO CADASTRADO, ELE POSSA

CADASTRAR UMA CONTA BANCÁRIA OU CARTÃO DE

CRÉDITO PARA EFETURAR O PAGAMENTO DO PEDÁGIO

FREE FLOW, FUNCIONANDO IGUAL UMA TAG.





SUGESTÃO DE COMUNICAÇÃO


